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NOVA ANDRADINA/MS 30 DE JUNHO DE 2023

O Governo do Estado, por
meio da SES (Secretaria de
Estado de Saúde), institui em
caráter provisório o Projeto “MS
Vacina Mais ”que estabelece
os critérios e o fluxo para o
repasse de incentivo financei-
ro estadual de custeio visando
fortalecer as ações de vacina-
ção dos municípios em Mato
Grosso do Sul.

Para isso, o Estado vai
disponibilizar R$ 1,2 milhão
o qual deverá ser empregado
exclusivamente para paga-
mento de incentivo financeiro
aos trabalhadores de saúde
das secretarias municipais de
saúde, designados para atu-
arem nas salas de imuniza-
ção, a fim de custear plantões
e horas extras, com o intuito
de fortalecer e expandir as
ações de imunização, possi-
bilitando a realização de es-
tratégias que contribuam para
a melhoria das coberturas
vacinais no Estado.

A Resolução nº 43/SES/
MS, publicada no Diário Ofici-
al desta quarta-feira (28), pre-
vê o parâmetro de avaliação de
incremento da cobertura vaci-
nal das vacinas pactuadas no
PQA-VS (Programa de Quali-

’MS Vacina Mais’: Governo destina R$ 1,2 milhão
para fortalecer campanha vacinação no Estado

ficação da Ações de Vigilân-
cia em Saúde) será o alcance
de incremento de 15% ou al-
cance de 95% nas quatro va-
cinas: Pentavalente, Poliomi-
elite, Pneumocócica e Tríplice
Viral. Para fins de cálculo se-
rão analisadas as coberturas
vacinais do SI-PNI (Sistema de
Informação do Programa Naci-
onal de Imunizações) no dia de
publicação desta resolução e
os dados alcançados tendo
como dia de extração 6 de
novembro de 2023.

Assim, para os municípi-
os terem acesso ao repasse
precisarão realizar a constru-
ção e envio de um cronogra-
ma até a primeira quinzena de
julho de 2023, com suas res-
pectivas ações de intensifica-
ção de vacinação contra a In-
fluenza, Covid-19 e de Multiva-
cinação para os meses de
agosto e setembro de 2023,
que deverá conter minimamen-
te as ações abaixo descritas:

• Realização de vacinação
aos finais de semana e feriados;

• Estratégias de vacinação
extramuros com realização de
busca ativa;

• Ações de imunização
em horários de vacinação

estendidos;
• Intensificação da divulga-

ção por meio de mídias.
O primeiro repasse aos

municípios será de 50% do
montante total e será efetua-
do no mês de agosto de 2023,
logo depois da apresentação
do cronograma. Já o segundo
repasse, referente aos 50% do
restante do montante total será
efetuado no mês de novembro
de 2023 mediante a análise de
dois parâmetros de cobertura
vacinal e o pagamento se dará
exclusivamente aos municípi-
os que atingirem a meta indi-
cada prevista na resolução.

Envio do cronograma
de ações

A Resolução ainda prevê
que a gestão municipal, por
meio de sua vigilância Sanitá-
ria, realize a supervisão perio-
dicamente das respectivas
salas de vacinação para averi-
guação da correta organização
dos serviços.

E caberá a cada municí-
pio fazer a regulamentação re-
ferente a aplicação dos recur-
sos, os quais deverão ser em-
pregados exclusivamente para
pagamento de incentivo finan-
ceiro aos trabalhadores de

saúde das Secretarias Muni-
cipais de Saúde, designados
para atuarem nas salas de
imunização, com o intuito de
fortalecer e expandir as ações
de imunização, possibilitando
a realização de estratégias
que contribuam para a melho-
ria das coberturas vacinais,
seja de vacinas ofertadas na
rotina, assim como para cam-
panhas de vacinação, estas

para todas as fases da vida –
Multivacinação.

A gestão municipal ainda
deverá manter o controle e re-
gistro da aplicação de tais re-
passes financeiros para pres-
tações de contas, junto aos
órgãos de controles externos
e à Secretaria de Estado de
Saúde, quando solicitado.

O envio do cronograma das
ações de intensificação de va-

cinação, referente as ações pro-
gramadas deverão ser enviadas
fisicamente para DGVS (Dire-
toria de Vigilância em Saúde)
e digitalmente em formato PDF
para o e-mail: imunizacaoesta
dualms@ gmail.com, para va-
lidação por parte da equipe
técnica da Secretaria de Es-
tado de Saúde, a fim de que
os repasses financeiros se-
jam efetivados.

O Comandante da Polícia
Militar de Nova Andradina Te-
nente Coronel Paulo Renato
juntamente com o Major Yuri,
Sub-comandante, reuniram à
imprensa do Vale do Ivinhema
para um café da manhã.

Com vários integrantes da
Policia Militar integrantes do 8
BPM, e região, o comandante
Paulo Renato apresentou seus
oficiais de maneira formal, é
inicial sua apresentação como
oficial da Polícia Militar, já com
25 dias a frente do Batalhão.

Com metodologia de tra-
balho afinado com o estreita-
mento de relações e apresen-
tar as atribuições.

O 8 BPM contam hoje com
150 policiais dispostos em
Nova Andradina, Ivinhema,
Novo Horizonte do sul, Ba-

TC Paulo Renato promove café
da manhã com a imprensa

taypora, Taquarussu e Distri-
tos dispostos nos municípios.

Com atuação em tempo
real, o Comandante Paulo Re-

nato disse que as informações
das ocorrências e atividades po-
liciais estão sempre a disposi-
ção da imprensa e coletividade.
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De autoria do deputado
Junior Mochi (MDB), tramita
na Assembleia Legislativa de
Mato Grosso do Sul (ALE-
MS) o Projeto de Lei 192/
2023, que declara a Utilida-
de Pública da Associação
Hikmat Shrine Pantanal –
MS Club, com sede em
Campo Grande.

Associação filantrópica em
Campo Grande pode ser

declarada de Utilidade Pública

O projeto segue agora
para análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Reda-
ção (CCJR), para análise de
sua constitucionalidade. A as-
sociação Kikmat Shrine Pan-
tanal – MS Club é entidade de
pessoa jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, de
natureza assistencial.

“Tem prestado relevantes
serviços em prol da socieda-
de em Campo Grande, é de
relevante interesse social e
contribui com o Estado de
Mato Grosso do Sul. É neces-
sário o atendimento ao pleito
que se apresenta que tem jus-
tificativa no anseio da popula-
ção”, declarou Junior Mochi.
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